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Certificado de registro de marca

Processo nº: 905745825

.

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

DIVINU'S
  

Data de depósito: 07/01/2013
Data da concessão: 06/04/2021

Fim da vigência: 06/04/2031
 

Titular: DIVINUS PONTOCOM LTDA - ME [BR/BA] 
CNPJ: 12013698000169

Endereço: AV LUIZ VIANA FILHO  285 CENTRO, 46880-000, BAHIA, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto 
NCL(10): 30 

Especificação: Alimentares (Massas -); Amêndoas (Bolinhos ou biscoitos de -); 
Biscoitos; Biscoitos amanteigados; Biscoitos de água e sal; Bolachas; 
Bolo (Massa para -); Bolos; Bombons; Brioches; Caramelos [doces]; 
Chocolate; Confeitos; Doces [confeitos]; Doces*; Empadas [tortas]; 
Espaguete; Especiarias; Farinhas*; Geléias de frutas [confeitos]; 
Iogurte congelado; Iogurte gelado; Maçapão; Macarrão; Massa para 
bolo; Massas alimentares; Pãezinhos; Panquecas; Pão; Pastéis 
[pastelaria]; Pastéis [pastelaria]; Pastelaria; Pizzas; Pudins; Ravióli; 
Real (Geléia -); Sanduíches; Sorvetes; Tapioca; Tortas; Acarajé; Bala 
comestível; Bolo, preparado para consumo final, confeitado ou não; 
Brigadeiro, cajuzinho e quindim; Cajuzinho, brigadeiro e quindim; 
Canapé; Churros [doce]; Crepe; Empada; Empadão; Esfiha; Lasanha; 
Nhoque; Pastel; Pipoca doce [pronta]; Pipoca salgada [pronta]; Quibe; 
Quindim, brigadeiro e cajuzinho; Rapadura [açúcar mascavo, em 
forma de pequeno tijolo]; Salgadinho, exceto croquete; Suspiro;  (da 
classe 30) 
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Rio de Janeiro, 06/04/2021

 

André Luis Balloussier Ancora da Luz
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.


		2021-04-08T19:02:00-0300
	INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL:42521088000137
	Aprovado por ANDRÉ LUIS BALLOUSSIER ANCORA DA LUZ - Matrícula 0449457




